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PORTARIA Nº  93, de 02 de julho de 2019. 
 
 
 

O DIRETOR GERAL PRO-TEMPORE DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 683/2017, publicada no 
D.O.U. de 26/04/2017 e CONSIDERANDO:  

 
a) O princípio da qualidade nos serviços e racionalidade de gastos que devem 

pautar a gestão pública; 

b) A diminuição do público atendido durante o período de férias discentes;  

c) A necessidade de adequação do orçamento da instituição tendo em vista os 

contingenciamentos na previsão de recurso de custeio da Rede Federal, RESOLVE:  

Art. 1º - Estabelecer o horário de funcionamento do Campus Alvorada do IFRS, 

no período de 15 de julho a 26 de julho de  2019, conforme segue:  

I - Segundas-feiras - das 12h às 18h; 

II - Demais dias úteis da semana - das 8h às 14h;  

Art. 2º - Delegar competência às respectivas chefias para requisitar servidores 

visando o atendimento de serviços que necessitem desenvolver suas atividades nestes dias. 
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Diretor-Geral Pro Tempore 
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A via original desta portaria, com assinatura, encontra-se arquivado no Gabinete da Direção Geral. 


